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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 4525/2013
Autoriza o município de Bebedouro a parcelar o débito não decorrente de contribuição previdenciária para com o Serviço Assistencial dos Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro - SASEMB -, e dá outras providências.
De autoria do Poder Executivo
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento do débito não decorrente de contribuição previdenciária e não repassado pelo município ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - relativo a parte da folha do 13º salário de inativos aposentados até 2004, do exercício de 2008, apurado em auditoria direta realizada pelo MPS em fevereiro de 2012 - notificação NAF 05/2012 (item 9.11)

Parágrafo único. O montante apurado será pago em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais e consecutivas, conforme dispõe o § 11º da Portaria MPSGM n. 21, de 13 e janeiro de 2013, que alterou a Portaria MPS/GM n. 402, de 10 de dezembro de 2008.

Art. 2º Para apuração do montante devido, o valor original foi atualizado pelo índice do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo - acrescido de multa de 10% (dez por cento) e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1º As parcelas vincendas serão atualizadas pelo índice do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo - acrescidas de juros legais de 1% (um por cento) ao mês acumulados desde a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento até o mês do efetivo pagamento, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 2º Em caso de atraso no pagamento das parcelas previstas no Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Não Previdenciários, serão elas recolhidas com atualização monetária pelo Índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo - acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), desde a data do vencimento até a data do pagamento.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos anuais, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Faz parte integrante desta lei a minuta do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Não Previdenciários, na forma do Anexo Único. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 26 de fevereiro de 2013.
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